
   
 

 

  
 

 
 



   
 

 

  
 

 
 

Ouve-se falar muito em ÉTICA…..mas afinal o que é? 

Não é tarefa fácil definir o que  se entende por ÉTICA, até porque varia de civilização para civilização, 

nem pretendemos neste texto estudar filosofia…. já lá vão muitos anos…. mas importa refletir um pouco 

sobre este tema, tão atual 

Partindo do conceito da ética, os valores éticos são princípios que não se limitam apenas às normas, 

costumes e tradições culturais de uma sociedade (valores morais), mas também procuram se focar nas 

características compreendidas como essenciais para o melhor modo de viver ou agir em sociedade de 

modo geral.  

Mas num sentido mais lato poderemos dizer que Ética é o respeito pela Natureza Humana…  

É a melhor forma de agir (como agimos; como deliberamos, como decidimos e com prudência…), á luz 

da nossa civilização e da nossa cultura. O que é ético em Portugal poderá não ser num país árabe e ou 

asiático. 

Para José Carlos Lima, “ÉTICA é a reflexão sobre os princípios que nos devem orientar. Promove as intera-

ções entre sistemas naturais e sociais, promovendo a relação harmoniosa entre sistemas – desporto – 

natureza/ar livre.” 

Neste momento colocam-se desafios no âmbito do desporto, que os oficiais de arbitragem não podem  

e não devem estar alheios: 

Alguns destes desafios de forma muito sintética são apresentados de seguida 

• Verdade Desportiva – manipulação de resultados, jogos combinados 

• A competição – não deverá ser o valor cimeiro 

• A função educativa do desporto – saber estar em sociedade 

• Exemplo e integridade – o exemplo vem de cima (treinador) 

•A Violência – Prevenção, Regulamentos, Leis, Sansões… 

• O jogo e o seu negócio – quando o jogo se torna um  negócio perde a sua essência 

• Abuso de substâncias dopantes – falsear a verdade desportiva 

• Violência sexual – são conhecidos imensos casos de abusos sexuais por parte de treinadores so-

bre jovens atletas 

• Xenofobia, racismo, …. 



   
 

 

  
 

 
 

Os participantes em eventos desportivos são responsáveis por perceber que o desporto deve 

ser sempre praticado de acordo com os princípios da ética. Devem defender e promover os 

princípios e os valores da ética desportiva.  

Ética Desportiva?  Que responsabilidades? 

Só é possível existir ética desportiva se todos os agentes envolvidos assumirem a 

sua responsabilidade de agir de forma correta. Os governos, as organizações des-

portivas, os agentes desportivos e todos os participantes em eventos desportivos 

têm diferentes responsabilidades.  

Os governos são responsáveis por criar as leis e as regras que ajudam os agentes des-

portivos a promover e assegurar a ética no desporto.  

As organizações desportivas são responsáveis por aprovar as regras que vão ajudar a 

que todos tenham comportamentos éticos no desporto.  

Por exemplo, o Comité Olímpico, o Comité Paralímpico, a UEFA e a FIFA são organiza-

ções que aprovam regras sobre os comportamentos éticos no desporto. São também 

responsáveis por fazer cumprir todas as leis e regras da ética desportiva.  

Os agentes desportivos são responsáveis por respeitar e fazer respeitar todas as regras 

da ética desportiva. Devem ser exemplos de comportamento ético no desporto. São 

também responsáveis por dar a conhecer a ética desportiva e os seus valores nas esco-

las e noutros locais de ensino.  

 TODOS SOMOS RESPONSAVEIS PELA DEFESA DOS VALORES DA ÉTICA   

DESPORTIVA 



   
 

 

  
 

 
 

´Plano Nacional para a Ética no Desporto 

DIMENSÃO 1 - Ética desportiva  

A ética desportiva diz-nos como se devem comportar todos aqueles que estão envolvidos na prática despor-

tiva. É muito importante porque pode ajudar a prevenir:  

• A violência no desporto,  

• A dopagem,  

• O racismo,  

• A xenofobia e  

• A discriminação social.  

 

DIMENSÃO 2 - Educação pelo desporto  

A prática desportiva ajuda a formar e a educar para a cidadania. Valores como: - O respeito pelas outras pes-

soas e pelas regras,  

• O respeito pela privacidade, - 

•  O respeito pelo próprio corpo,  

• -Aprender a ganhar e a perder, são aprendidos através da prática desportiva.  

 

Estes valores são importantes para todas as áreas da nossa vida.  

Mas a prática desportiva também nos ensina:  

• Hábitos de vida saudável,  

• O respeito pelo meio ambiente,  

• O respeito pelos espaços lúdicos, de lazer e de desporto e  

• Como trabalhar em equipa.  



   
 

 

  
 

 
 

 

DIMENSÃO 3 - Jogo limpo no desporto  

VALORES da ética desportiva  

Os valores da ética desportiva, isto é, o que é importante para nos comportarmos de forma correta enquanto agen-
tes desportivos, são:  

• Verdade – a verdade desportiva existe quando os agentes desportivos se comportam de forma a não al-
terar resultados ou desempenhos. Por exemplo, a corrupção de árbitros ou juízes ou a utilização de do-
ping, alteram a verdade desportiva.  

• Cooperação – quando todos os agentes desportivos trabalham em conjunto para atingir objetivos co-
muns.  

• Imparcialidade – este valor é muito importante para quem que tem a tarefa de julgar e avaliar o desem-
penho desportivo. Significa que se deve olhar para cada praticante da mesma forma, sem preconceitos 
ou favores.  

• Tolerância – aceitar quem é diferente de nós, sem tentar mudar aquilo que cada um é.  

• Ajuda – estar disponível para ajudar quem precisa, mesmo que isso possa ir contra os nossos interesses 
pessoais.  

• Determinação – é muito importante para conseguirmos atingir os nossos objetivos, ajuda-nos a não de-
sistir dos nossos sonhos.  

• Respeito – o respeito pelos outros, por nós próprios, pelas organizações, pelas regras e pelos valores é 
fundamental para a ética desportiva.  

• Coragem – ter a coragem de perseguir objetivos, de ultrapassar barreiras e obstáculos, de assumir os er-
ros.  

• Justiça – esperar e exigir justiça para si e para os outros, tratar todos de forma justa e correta.  

• Honestidade – ser verdadeiro, não mentir, não enganar. Ser honesto consigo e com os outros.  

 

 Se respeitarmos todos estes valores na prática do desporto vai fazer-nos 
crescer enquanto pessoas e enquanto cidadãos e cidadãs.  



   
 

 

  
 

 
 

Algumas ideias chave….  

(presentes num documento produzido pelo CNA, para a ação de reciclagem de 2018) 

• O árbitro é a designação dada ao oficial  que faz cumprir os Regulamentos e analisa as ações que os 

atletas e treinadores praticam, confrontando estas com as regras em vigor; 

• O oficial de arbitragem designado para um encontro, através de um órgão executivo da Federação que 

supervisiona essa modalidade, obriga-se  a cumprir deveres e a usufruir direitos; 

• Para ajuizar cada modalidade existe  um equipamento  específico, assim como um vestuário próprio  

estabelecido; 

• Para além da sua função principal, que é naturalmente garantir um resultado correto, cumprindo as leis 

de jogo, os oficiais de arbitragem devem contribuir para uma boa imagem do espetáculo, não devendo 

no entanto, a tomarem atitudes de saliência. 

• O melhor tributo que se pode prestar a uma equipa de arbitragem, prende-se  com a sua capacidade 

em passar despercebida, conduzindo as partidas / encontros tal modo que, quer os atletas quer os es-

petadores se concentrem totalmente no desenrolar do mesmo; 

• Quando não estão a arbitrar os árbitros devem preocupar-se em não colocar em causa a sua autorida-

de, nem tão pouco desacreditarem a sua Federação ou a modalidade; 

• É importante que os oficiais de arbitragem mantenham boas relações com os atletas, mas não devem 

exagerar nesse particular para não dar azo a desconfianças de parcialidade e devem igualmente evitar 

criticar em público os outros oficiais de arbitragem e ou os organizadores. 



   
 

 

  
 

 
 

Código de CONDUTA / ÉTICA dos oficiais de arbitragem 

Existe na Federação Portuguesa de Ténis de Mesa / Conselho Nacional de Arbitragem um Código de Conduta dos 

oficiais de arbitragem, adaptado à nossa realidade e modalidade 

 

Código de Conduta  em vigor  

 Os oficiais de arbitragem, especialmente aqueles que se apresentam de uniforme, são embaixadores do 

desporto das suas Federações Nacionais. Numa competição internacional eles são convidados da Federa-

ção anfitriã, pelo que devem respeitar as tradições e os seus costumes sociais; 

 Os oficiais de arbitragem devem estudar e assegurar-se que compreendem todas as regras, obrigações e 

procedimentos exigidos para  a competição na qual vão participar; 

 Os oficiais de arbitragem devem estar em boas condições físicas e psicológicas e devem estar disponíveis 

para todas as tarefas que lhe digam respeito; 

 Os oficiais de arbitragem devem vestir o uniforme apropriado e cuidar do seu aspeto e higiene pessoal; 

 Os oficiais de arbitragem devem manter uma estrita imparcialidade e evitar qualquer relação com os atle-

tas e ou treinadores que a ponham em causa; 

 Os oficiais de arbitragem devem comportar-se de forma ética e profissional, respeitando a autoridade e 

interesses dos coordenadores, organizadores, outros oficiais do evento, atletas, espetadores e comunica-

ção social; 

 Os oficiais de arbitragem não devem discutir incidentes ou outras questões relativas às suas obrigações na 

competição com atletas, espetadores e comunicação social; 

 Os oficiais de arbitragem não devem aceitar prendas de atletas, treinadores ou das equipas, exceto se tive-

rem apenas valor simbólico. As prendas oferecidas pela organização anfitriã a todos os oficiais de arbitra-

gem devem ser aceites; 

 Os oficiais de arbitragem não devem criticar publicamente outros oficiais ou desprestigiar o desporto de 

qualquer forma; 

 Os oficiais de arbitragem  não devem consumir bebidas alcoólicas ou tomar drogas e/ou medicamentos 

que possam inibir o seu desempenho antes da competição, ou no dia que vão atuar; 

 Toda a sua conduta dentro de um pavilhão, está a ser observado por muitas pessoas (atletas, treinadores, 

pais. …), pelo que, deverá ser irrepreensível e ser um exemplo para todos os agentes; 

 O oficial de arbitragem é conhecido de todos os agentes ligados à modalidade, pelo que, quando estão 

noutras funções (dirigente, treinador, atleta), o seu comportamento deverá ser exemplar. 


